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LEI Nº 898/2010 
                     

“DISPÕE SOBRE A AQUISIÇÃO AMIGÁVEL DE 
IMÓVEL QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS” 
 
Wagner Vicente da Silveira, Prefeito de Vila Bela da 

Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, 
 

FAÇO saber que a Câmara Municipal de Vila Bela da 
Santíssima Trindade, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 
   

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a apropriar-
se amigável, judicialmente ou por compra do seguinte imóvel: 

 
 a) – Parte ideal dentro dos limites da gleba Ricardo 

Franco, com área de 106,2286 ha (cento e seis hectares vinte e dois ares e 
oitenta e seis centiares), registrada através da escritura pública de direito 
possessório sobre imóvel rural, lavrada em 14/06/1993, às folhas 048/049vº, 
do livro 27, registrada sob nº 1.893, folhas 285vº/287, do livro B-003, do 
C.R.I, da Comarca de Pontes e Lacerda e de propriedade do srº Laudelino 
Joaquim da Silva. 

 
b) A parte ideal do imóvel a ser desapropriado soma 36,27 

ha (trinta e seis hectares e vinte e sete ares), dentro das seguintes 
confrontações; Norte – com terras do srº Laudelino Joaquim da Silva; Sul 
com quem de direito (Jorge Sabino e outros); Leste: Rio Alegre e Oeste: MT 
-199). Com o seguinte perímetro: 

 

LADO DISTÂNCIA AZIMUTE 

1-2 175,79 60º21’36” 

2-3 313,93 58º48’00” 

3-4 403,36 116º12’36” 

B4-4A 441,29 116º12’36” 

4A-6A 326,50 196º19’17” 

6A-6 822,43 291º53’15” 

6-1 349,39 291º53’15” 
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Art. 2º - O imóvel referido no artigo anterior será 
destinado a exploração de jazidas de cascalho para fins de manutenção de 
estradas, aterros de áreas para edificação, recuperação de praças e jardins. 

 
Art. 3º - O preço relativo ao imóvel caracterizados no Art. 

1º, para efeito de pagamento, será o correspondente ao valor da avaliação 
subscrita pelos componentes da Comissão de avaliação nomeada através da 
Portaria nº 065/2010, que importou em R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 
mil reais), que fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

 
Parágrafo Único – O valor de que trata o artigo 3º será 

pago da seguinte forma: R$ 70.000,00 (setenta mil reais) na assinatura do 
contrato e posse do imóvel e mais 05 (cinco) parcelas mensais e 
consecutivas no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

 
 Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta de Dotação própria, suplementada se necessário.  
  

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VILA BELA 
DA SS. TRINDADE, ESTADO DE MATO GROSSO, AOS ONZE DIAS DO 
MÊS DE ABRIL DE DOIS MIL E DEZ. 

 
 
 

WAGNER VICENTE DA SILVEIRA 
Prefeito de Vila Bela 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


